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Gebinete do Vereedor Kleber Fernandes

PROJETO DE LEI /2025

"Dispõe sobre o reconhecimento
de lltilidade Pública Municipal
da Associação de JUDO E JIU
JITSU HIGASHI - HIGASHI."

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAI^

Faço saber que a Câmara Municipal apnovou e eu

sanciono a seguinte lei:

Art. 1' - Fica reconhecido como Utilidade Pública
Municipal a Associação de JUDÔ E JTU JITSU HIGASHI
- HIGASHI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ de número 05.338.400/m01-25.

Ârtigo ? - Esa. lei .[trr ern sigor n. d.tr dê sus publicrçia.

Plenário da Câmara dos Vereadores de Natal, I I de junho de
2025

Kleber Fernandes
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A associação de Judô e Jiu Jitsu Higashi - HIGASHI tem por fmaüdade desenvolver
a disciplin4 o respeiro a si e ao proximo, desenvoh'er a educação criando bons habitos

como: estudo, uabelho, higiene, eútar que os jol'ens se deviem para os caminhos das

drogas, bebidas, entre outros.
A TIIGASHI é uma associaçâo apolítica, nâo distinguindo raçs, cor ou cÍedo

religoso. Desenvolve o sedimento de brasilidade, educaçâo moral e ciúca entÍe os ser§

associados

Kleber Fernandes
Vereador
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ASSOCIAÇÀO DE JUDO HIGASHI. HIG^SÍTI

HIGASHI - Netel - Rlo Gnnd. do Nortc

F0LHA:0Ç

Natal 08 ds leuereto de 2021

oFICIO 00Jr202t

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos e todos os sócios: Fundadores e Eíetivos Greduados pera eíetuar a

alteraçõ€s no Estatúo e mudança do endeÍeço da Associaçâo de Judô Higâshi - Higashi

A megma irá âcontecaí no dia 22 de íêvêrêiro do ano corÍêntê ás 19h a primeira chamâd8

e as í9:30h a s€gunde chamada com quelquer númôro do participent$, situada a Rua

Apodi, 365 - 1. Andaí . Balno Tiíol, Natal/RN..

Sêm mais pârâ o momento,

Atenôioramênlê.

O^ ú*. L?*
tmGdxAVrER DE PArvA

Presidontê de AssociaÉo dE Judo HIGASHI - HIGASHI
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AI§OCI^Ç^O DE JUIX) E JtU JmSU HIGA§I|I - HIG^SIIP

HIGÂSH| - NÍrl - Rlo Grrnô do Nolt. FOLHA:

Nâtsl (X dc maÍço & 2021.

oFICIO 0arl02l

REQUERIMEI{TO

IT,MO SR(I) OFICIAL DO R.DGISTRO CIVIL I'AS PES§OAS JURÍDICÀS

Soldtrna a V.S'o t€oÚo da Rebrma E8lsüJttre da Aseodaçáo de Judô e

"fr,.fur lfgldú - firGÁSHr.

Sem nnb Para o rsnerúo'

At€ídGárn8nt8.

/* l,?0",
DIÊGO OE PAIVA

PÍ€.irqtra d8 Âlsodtçáo dc Judô Higashi - H'GASHI'
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ASSOCIAÇÁO DE JUDO HrcA§lrÍ - Htc^srrt
lllCASHl - Natel - Rlo (;r8ndê do Noíc

N0

FOLHA:

^rr 
d! Alr.nçto dc cndertço de AssoclAÇÃo DE.lLJtlo HtcAs[ll - HIcAsH

Rcalizldr no dla ?l de fevcrciÍr) de 202 t.

Àns vintc e dois dias dc Ícvereim do ano dc dois mil c vintc e um. Ruu Apodi. -ló5 to Ândar. Barrro'Iinrl. Natal Capital do Rio Gradc do Noíc, cslivcram presentes rcunidos ern Âssr'mblciu Gcral
[ixtraordinurin, as pcssoÍrs abaixo nomina(las, com o objctivo dc votar a altcraçio dc cndcrcço da Associaçào
de Judô Iligashi - tÍlGASltl, para Rurr Agrdi.365. lo Ân«lar. na conÍ'ormidadc da convocaçso oficial de n"
0l/2021' datada de 08 de levcrciro dc 2021. a qual conslavs o cdital dc convocaçâo, prcvisra para l9:00
horas cm primcim convocaçio c meia hora a;»os. cm segunda convocaçâo. para dclibcrarcm sobre a alteraçÀo
dc endercço e inclusüo ds arle Jiu Jisu. alrcrando o nomc da Associoçâo para ÂSSocÍAÇÃo DE JUDo E
JtU JITSU IIIGASHI - HIOASHI e o scÍéscimo das cores Laranja c Amarclo. Abriu a Asscmblcia ás l9:00
horas, o Scúor Prcsidcnte da Assembléia c da Associaç[o de Judo ]ligashi Diégo Xavier dc Pa.ivÀ com uma
eloqüente saudação aos presentes, enfocando a imponância do mudança de otdcreço da Entidadc, assim
como a inclusão ds Aíe Jiu Jitsu no Estatulo e o acrúscimo das cores l,aranja c Amarelo. as corcs preta.
branca c vermclha qucjá constam no Eststuto. Em seguida solicitou da Assembléia que indicassc utna pcsÍra
pârâ secretsÍisr os trabolhos sendo indicado por unanimidadc ao Sr Clovis Lim Neto. Constatado o Quorum
suficiente, o presidente ds Assembléia enlregou aos paíicipantes uma cópia do novo Estaluto constando as
recentes allerações para analise e discussão. Dâdo continuidadc após aprcsentado as altcrasõcs. foi unânime a
dccisão de altcração. Em seguida o Presidente da Âsscmbléia determinou â lâvrôtura dcsta ata para constârcm
os Íegistros das ocorrências, sendo assim, eu Clovis Lira Ncto. escolhido sccnetário -AD llOC", lavrei a
prcsente ot8. que após lida c
de dois mil e vinte c um.

Presidcalt dr Assembléis: D

SccreÍário: Clovis Lira Neto

rbi

iêgo Xav de Paiva

p"v, mrm e te. Natal vinte e dois de fevcÍeiro

Demsis PresenÍes:

Josc Eudcs Perez Monteiro

Ana Bcatriz de Lima Felix

Thayanny Denillc da Costa Silveira

(c, d.

Diêgo Xavier de Paiva t

José Alexsandro do Nascimento

Victor Souz^o de Jcsus

João Marcos Gomes de L

Valccio dos Santos Rodrígues

aLv o,/-



ETO DE LEI

ESTATUTO DA ÀSSOCIAÇÃO DE.'t]DÔ E JIU JTTSU HIGASTII . TIIG

CAPITULO I

DA DENoMtNAÇÃo. seor, rhrs e ouRAÇÃo

Art.l..-AAssociaçõodcJudôcJiuJirsuHigashi-dorovsntedcnomingdapelosiglo

HIGÂSHI, fundoda cm 05 dc maIço de 2002. a quol, nos tcrmos do incisivo t do anigo' 217 da

Constiruiçlo Fcdcral c da LEt N" 9.ó15. DE 24 DE MARÇO DE f998' goza de autonomia

adminisrrativa- qusnlo r suí organização c funcionalnento, é uma

Eo6i6ô4ft, dc Dirtiro Privado, scm lins lucrativos, €ntidade de Prótica Desponiva, com scdc e

foro u cirtade dc Natul. Capital do Estado do Rio Gnrdc do Norte, Rua Apodi' 165 - l" Andar -

Timl. constituitla poÍ tempo indetcrminarlo, e se regcrá pela Legislução dcsponiva em vigor o pelo

prcsc'ntc E$atuto.

Art 2' - A Associoçâo Higashi dc Judô e Jiu Jitsu - /'//G'l'§///;- tem como objelivo:

a) dcscnvolvcr a disciPlina;

b) dcsenvolvcr rcspcito a si c oo pn:ximo:

c) Dcscnvolver a educsção criatrdo bons hábitos como: estudo' trabalho' higienc e outros:

d) Evitrr quc os jovens se dcsviem para o cominho das drogss. bebidss e ctci

e) Descnvolvet excrcleios íisicos quc prcscrvem a saúdc do oryanismo;

0 PrcpsÍar os associodos para r auto-defesa;

g) Pmmover o crcscime o espiritunl vulorizado as vinudcs, a dignidadc' o conduta

humana;

h) Socializar os associados através das otividadcs em equipei

i) Dcscnvolver cspíriro de compctitivitladc prcparandoos para as diliculdadcs da vida.

rerágnío únÍco: é uma organização apolítico. não distinguindo r8ça, coÍ ou crcdo rcligioso. E

deycú dcscnvotvcr o s6timcnto dc brasilidade. a c{ucaçàO mOral c cívica, enge scus assctcildos'

\
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CAPITULO II

DA ADMINIS'I'RAÇÀO E FL'NÇÔES

^rt 
3' - A HICÁSH| - rcú rdministrzda por scrc brosilciros naros, prcsidcntc, vicc-

pr6ident., l' serctário. l" tcsourciro, dirctor técnico, diretor jurÍdiqo c rclaçóes públicas, scndo o

prcsidentc c o vice clcitos em Assernblêia Ccral. Os rcstântcs dos corgos indicados pclo prcsidcntc c

apmvado cm assembléia.

ArL 4' - Competc ao presidentc:

a) Prçsidir a A.ssociaçào c r€prEscnú-lo em juízo ou rors arivÀ e passivamcnte dclc, por si ou
por rcprcscn tnntc legol;

b) Convocar assembléiasi

c) Assinar com o lo tcrcurciro, chequcs o os documentos com os havercs da I ItGÁSIt t:
d) Nomcar os substitüloi as vsgss que sc vcrificarem abcfla na dirstoria:
e) Vot r na rarniio da dircoria:

Q Rubricar os livros da Entidadel

g) Assiner os conespondências e o cxpedieutc da líl6,4s/í/;
h; Criar cargos dc acordo com as necessidades da Associação.

AÉ, 5" - Compcte ao vicc-presidenre:

a)

b)

c)

Substituir o prcsidortc no impedimenro ou ausência dcstc:

Votar nas rcunióes da diretorial

Colabomr com os outros dcpsíamcntos;

Ara. 6'- Competc ao lo sccrcúrio:

Supcwioionar os trabalhos da sc.crctoria:

Rcdigir atos das rcuniõct;

Lrvnr tÉrmos dc lbcÍurl e enccÍr0nrcnto dc todos os livros da Entidadc:

o)

b)

c)

\

I
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Art. t I - ScrÀo con:idcrado: como íuntludorcs os Consclho Dclibcrativo c os associados quc

assinnrcm a ata dc lunclaçào de HlG,.lslll.

PlrÁgrrÍo únlto - os mcmbros vitalicios cxcrccrlo a Íurlçiio de congultorcs udministrlliros

da ÂssocitçÀo. com dircito. inclusivc, a vctar dccisõcs do prcsidentc c vice quando nocivas a(, bom

funcionrmcnto do cntidrdc. Írodcndo, aind8, d6litui-lo3 c conyocaÍ cxtnoÍdinlri8mcÍrlc nov,

eleiçío puro os corg,os vngos.

Art. t2 - serào consiclcrados efetivos os nssociodos que cumprirem as dctcrminações lcgais.

cstatutúris. € em dia com a tcsouraria dx HlGASlll.

CAPITULO IV

DÀ ADMÍSSÀO, DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS EFETIVOS

Art. 13 - São considcndos pilra admissào a Âssociação de Judô e Jiu Jitsu Higashi -

IIIG.4SllI:

a) Tct no minimo l8 anos de idadc ou autorizução do ÍL:Ponsávcl;

b) Apr*cntlrcm atcatsdo dc mêdico;

c) Pagar ta-\8s corÍrsPondentcs.

Art. l,l - DcveÍcs dos associados:

a) ZclüÍ pclo Associaçãoi

b) Panicipor das atividadcs judolstus:

c) Pagar ponlualmente as mcnsflli(ladcsi

d) Respcilsr o EslÀluto.

ArL t5 - Dircilo dos A§sociados:

4
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0) Maflter rclsÇões qspoÍlivas com os dcnrÂis associados:

b) Parlicipor das ntividorlcs de Federaçlo dc Judô do Estâdo do Rio Gran«lc do Noíc c

dcmais Fcdcnçôcs dc Jiu Jitsu a quol a Associação cstá vinculada:

c) Fazcr cromes de fai.ras:

d) Votor c scr wtodo dc acordo com o art. 13, "u" c "c".

Prignfo Únlco - Somcntc terâo dirsito I voto os associados Groduados IK'KYU ( fairn

marmm) acima.

CAPíTULO V

DO PATRIMONIO. RECEITÀS E DESPESÂS

Art. ló - Constitui o património r.lo Arsociuçio rte Judô c Jiu Jitsu HIÇASHI - HICÁSÍll:

PorágraÍo Únlco - Bens mór'cis, imóvcis. prêmios recebidos e saldos nos balanços anuais

ÂrL l7 - Constitui dcspesas da Enlidudc:

Paúgrafo Únlco - Pagamento dc imposlos' í9a. luz. aluguel' tclcfonc' ordcnldos de

emprcgados, aquisiçào de bors móvcis c imóvç'is c matcrial de conservação'

ÂrL l8 - Conslitui receitos:

PerlgnÍo Únlco - Conribuição dos associados' tomcios intcmos, dolçõcs c cxamc dc

faix as.

CAPITULO VI

DA COMPOSÍÇÀO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÀO

N

t-

I

d
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DE LÉI

No

Ârt. l9 - A Âsscmhlrl'in Ccral rcunir-sc-;i na prrncirl qurrrzcrru dc 1a cftl 4:rttor

prra clcgcr o presidcnlc c o vice (10 Entidnrlc. (lc Íl L'm t flíos litrr clcgcr o consclho dclibcnrtrvo.

n) O voto dc dcscmpate nas clciçires para ltrcsad!-ntú s viçc llcará a cargo do ,ncmbÍo (lo

consclho dcliberarivo dc nraior idade.

Prúgrefo Únlco - Ficoró rcírito aôs sócios fundadores a clcição para pÍcsidsnlc c vicc-

pllsidêntc, ficsndo a nomcBçilo dos dcmais corgos n critério clo prcsidcntc.

Aí.20 - A Assembléia Ccrnl. scrá convocads pclo prcsidente da Associaçáo para as

reuniõcs ordiúrias e cxtraordinárias quc íirrcnr formulados. rcssalvados os podercs dos sócios

vitalícios quando corrcntc a situaçâo prcvisto no parágrafo único do an. I l":

r) Pelo prüsidente da ÂsstrciaÇüo e nlenlbros vitalÍcios:

h) I)or l/-1 dos sócios quitcs corn a tesouraÍla.

Art. Zl - A Asscmbléia Eersl serâ prcsidida pclo prcsidentc da Associação ou pelo seu

substituto legal.

CAPITULO VII

DO CONSELHO FISCAL

AÍt. 22 - O Consclho Íiscal será composto dc uts mcmbms eletivos e trÊs suplentcs, elcitos

quadricnslmcnte em Asscmbléiu Ccml.

Parígrrío Únlco - O Consclho Fiscal cxaminaú os livn:s, documcntos, balancctcs da

Entidadc bem como Íitc6lizrÍ s administrâçãô da Associação.

CAPiTULO VIII

DA BÂNDEIRA - FLÀMULA - ESCUDO

I
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CMN. P DE LEI
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FOLHA:

Art. 23 - Sào síntbolos du Àsrocioçüo rlc Judô e Jiu Jir:u Higoshi: a b mula c o

Perignfo Único - As corcs oÍiciors da Associaçâo rerõo o prcto, vermclho, branco. lnranja

CAPIlULO IX

DA EXCLUSÂO DOS ASSOCIADOS E DISSOLUÇÀO DA ASSOCIAÇÀO

II
Art 25 - A Associaçào sô podcrá ser dissolvida pela Asscrnbléio Ccí01 Extrdordinária'

espcciatmcfltc convocada par, €ste íím c por unanimidadc dc scus assmiados, cm dia com a

lcsouÍana.

porÁgrrÍo únlco: Qurlqucr dccisão com a Íinalidadc dc dissoluçào da Associaç§o, scrá prcviamcntc

consultado os fundadorcs, ficando o corgo do membro vitalício parecer consultivo nessc senlido.

ArL 26 - Em caso dc dissolução da HIG4SHI, scus bcrs scrüo doados a uma Entidadc

filantrópica.

2,1 r.

lhc ! íi

l-.,.,

CAPiTULO X

DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS

\
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^rt,2? 
- Estc Estaruto cntrarâ em vigor opós nprovação pcla Asscmbléiu Cersl e parcccr

làvorávcl da Entidade Estadual da Administrução do du'spono (Fedcrcçào dc Judô c iiu Jitsu do

Estado do Rio Grandc do Norte).

Pará3raÍo únlco - o presc e Eststuio podcrá ser reformutado cm qualqucr égro por dclibcraçIo

dc Asscmbléia Gersl convocada cspecialmcntc p{tra essc fim. com consulta prúvia aos mcmbms

vitalicios.

Aí.28.ossóciornãor§pondcmsubsiüariamcntcpclasobrigaçõcssociaisasrumidas

pela Associação.

Yd,{^ à, ?.^
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^ssoclAÇÂo 
DE.luDo E.rltl .,lTsu lll(;,\stll - HICASIII

HIGASHI - Natal - Rio Grandê do Nortê

Z MONTEIRO

açáo de Judô e Jiu Jitsu Higashi - HIGASHI.

Natal 27 de janeiro de 2025

. PROJÉÍO DE LEI

oFtcIo 002/2025 F A

REQUERIMENTO

ILMO SR(A) OFICIAL DO REGISTRO CTVIL DAS PESSOAS JURiDICAS

Solicitamos a V.S'o pedido de arquivamento da Nova Diíetoíia da Associação

de Judô e Jiu Jilsu Higashi - HIGASHI.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

J DES P

Presidente da



ASSOCTAÇÁO DE JUDÔ E JrU J|TSU HIGASHI - HIGASHI

HIGASHI - Netel - Rlo Gtando do Norto

CNPJ : 05.338,400 / 0001 - 25

CMN PROJETO DÉ LEI

F

Natal I1 de dezembro de 202

oFrcIo 015/202,t

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a todos os sócios: Fundadores e Efetivos Graduados paÍa

realizaçáo de Eleição e Posse do Presidente e vice-presidente, bem como, a

nomeação dos demais cargos da Associaçáo de Judô e Jiu Jitsu Higashi - Higashi.

Tendo em vista que um dos cargos do conselho deliberativo esta vago desde o dia 0g

de novembro, em razão da renuncia do membro JOSE EUDES PEREZ MONTEIRO,

aproveitamos o ensejo para .ealizat a escolha e posse do novo membro. A mesma irá

acontecer no dia 06 dê janeiro do ano 20'15 ás 10h a primeiÍa chamada e as 1O:3Oh a

segunda chamada com qualquer número de participantes na sede situada a Rua

Apodi, 365 - 10 Andar, Baino Tirol, Natat/RN.

Sem mais paÍa o momento,

Atenciosamente.

X*t
ER DE PAGO

d,Qw
IVA

Presidente da Associaçáo HIGASHI
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ASSOCIAÇÃO DE JUDOE JIU .IITSU HIGÂSHI - TITCASHI

fitclsgt - Nrtrl - Rlo Grrnde do Norle

CnPi : 05'338'400 / 0001 - 25

Atn da Âssembléia de eleiç[o do ASSOCIAÇÃo DE JUDO E JIU-JITSU HIGAsHI - ]IICASHI

Realiz:da no dia 06 dejaneiro dc 2025'

Aos seis dias de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. na Rua Apodi' 3ó5 - Io Andar - Tirol - Natal

Capital do Rio Grande do Noíe, estiverom presentes reunidos em Assembléia Geral Extraordinária as

pessoas abaixo nominadas, corn o objetivo de aprec iar e votar a nova Diretoria da Assocta ção de Judô e Jiu

na conform idade da convocação oÍlcial de n" 0l 5/2024. datada rlc
Jitsu Higashi - HIGASHI e demais cargos'

I I de dezcnrbro de 2024. a qual constava o edital de con vocaçâo da Assembléia geral e ele ição da Diretoria.

prevista para 10:00 horas em prlmelra convocação e meia hora aPós. em segunda convocação. Parit

deliberarem sobre os seguintes âssuntos constântes o edilÍl l. com a seguinte Pauta: I - Eleição do presidente.

Vice-Prcsidente e demais ca€os Abriu a Assembléia ás l0:00 horas, o Senhor Clovis Lira Neto. ind icado

pelos presenles para presidi- la, com uma e loqüente saudação aos presentes, enfocando a imporrância da

desenvo lvimento do Judô Potiguar. Em seguida solicitou da Assembl e lil
Entidade e seu pape I signiÍicativo no

que indicasse uma Pessoa para secretariar os trabalhos sendo indicado por unanimidade ao Sr Valecio dos

Santos Rodrigues. Constatado o Quorum suficiente, o Presiden te da Assembléia entregou aos PaíiciPante\

uma cóp ia dos Estatutos para analise e discussã0. Dando continuidade foi aP resentada uma chaPa Parr

presidir a Associação de Judô e Jiu Jitsu - HIGASHI' com posta Pelo Pres idente o Sr. José F' tu.lc:
Higashi

Perez Monte iro, brasileiro, casado, Profiss ional de educaçã o fisica, residente a Rua Piaia do Cotovelo. 2 l8ô.

Ponta Negra. Natal/RN, como Vice-Pres idente: o sr Valecio dos Santos Rodrigues, brasileiro. solteiro

estudante. pâra Secrerário: FeliPe Andre Cuena, brasi leiro, solteiro, estudante' para Tesoureiro: Freud Santor

do Nascimento, brasileiro, solteiro. enfermeiro, Para Diretor Técnico: Diego Xav ier de Paiva. brasileiro

casado, educador Íisico, Para o Conselho Deliberativo: Ana Beatriz de Lima Fel ix Monteiro' brasileira'

casada, engenheira civil, Eun ice Perez de Souza, brasileira. casada' trabalho do lar, Alessandra Perez

Monteiro Cabral. brasileira. casada. odontologista. Para o Conselho Fiscal: João Marcos Comes de Lima.

brasileiro, casado, educador Íisico. Clovis Lira Neto. brasileiro. solteiro. advogado e Victo r Souza de Jesus.

brasileiro. solteiro, militar' para Sup lente Conselho Fiscal: lasdharo Gabriel Guerra Percira Pinto, brasileiro

casado. contador, Andrielle Miranda de Lima, brasileira, solteira, engenheira de produçao e José Alex Sandrtr

do Nascimento, brasileiro, solteiro, educador fisico, Para Diretor Juridico: Marcelo Henrique de Sotrsa

Tones, brasileiro, casado, advogado, para Relações Públicas: Luiz Eduardo Am.rda Marinho, brasileiro.

casado, estudante. A seguir o secretári o informou ao Presidente da Assembleia que só houve a inscrição de

uma única chaPa, após a leitura da chaPa única foi colocada em votação e eleita por unanimidade para dirigir

o destino da Associação de Judô Higash i - HIGASHI Para o quadriênio 2025 12029. Encerrando a Presidenle

eleito agradeceu a todos a confiança depositada na sua Pessoa e fez uma breve exPosição de suas metas it

frente da entidade. Em seguida o Pres idente da Assembléia emPossou a nova diretoria e determinoLr a

lavÍatura desta ata Para constarem os reg istros das oconências, sendo assim' eu Valecio dos Santos

Rodri gues, escolhido secretári o "AD HOC", lavrei a Presente ala, que aPós lida e aP rovada íoi assinada Por

dem.ais Presente. Natal vinte e cinco de janeiro de dois mil e vrnle e

mrm
cinco.

e

Presidente: José Eudes Perez Monteiro

Vice-presidente: Valecio dos Santos Rodrigues

Secretá rio: FeliPe Andre Guerra

Tesoureiro: Freud Santos do Nascimento -Á

CMN. PROJETO DE LEI
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Diretor Técnico: Diego Xavier de Paiva

f-\
,.iüo^'-'l

\_./

t



Conselho Deliberstivo:

Ana Beatriz de Lima Félix Monteiro

Etrnice Perez de Souza

Alessandra Pcrez Monteiro Cabral

Conselho Fiscal

João Marcos Comes de Li

Clovis L ira Neto

Victor Souza de Jesus

Suplente Conselho Fiscal

lasdharo Gabriel Guerra Pereira Pinto
e.Y. I

Andrielle Miranda de Lima

José Alex Sandro do Nascimento

Diretor Juridico: Marcelo Henrique de Sousa Torres

Retações Públicas: Luiz Eduardo Amrda Marinho
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CARIA DE RENUNCIA

Ao Presidente e demais membros Direloria da Associa ção cíe Judô e Jiu-JÍtsu
Higashi.

Assunto: Renúncia ao Cargo no Conselho Deliberativo

Prezados membros da Diretoria,

José Eud rez onteiro

*O\ CM PROJETO DE LEI

N0 V 8/9J
FOLHA

oa

s 4' Oíiclo de Nolos

R.conn.ç! poí r!í]![rrn9. . ífi. d! JOsÊ EuoEs PEREz

HÔNÍEIRO. Or(, í!
Coift. t aúãíroól& írL htPr //,!lodqt't iim Ít'Ôt
S.lo oí,l.l Rr{202t00ea8870030, 97XrY
N.t.uRN. 27 d. Í.v.r.úo d.20N 08 05ll

Venho, por meio desta, apresentar formalmente minha renúncia ao câÍgo de
membro do conserho Deriberativo da Associação de Judô e Jiu-Jítsu Higashi, com
eíeito a partir do dia 0g de novembro de 2024.

Minha decisão se dá por motivos de almejar o cargo da presidência desta
associaçâo na próxima eleição, o que me impede de continuar exercendo minhas
funções com a dedicação e comprometimento que o cargo exige.

Agradeço imensamente a oportunidade de ter feito parte do conselho e de ter
contribuÍdo para o desenvorvimento da associação. Foi uma honra coraborar com os
demais membros e compartirhar momentos de crescimento e aprendizado em pror
do judô e do jiu-jítsu.

Desejo à Associação de Judô e Jiu-Jítsu Higashi e a todos os seus membros muito
sucesso e contínuo progresso em suas atividades.

Natal/RN, 07 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

-r
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ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ E .IIU JIT§U HIG ASHI - HIGASTII

Relaçâo da Dircloria Alual;

Presidente

' José Eudes Percz Monteiro, brasileim. casado, profissional de cducaçâo fisica, rcsidente a

Rua Praia do Cotovelo. 2l 86, Po\a Ncgra, Natal/RN.

Vice-Presidenre
- Valecio dos Santos Rodrigues, brasilciro. solteiro. estudante.

,/
Secretário ,/

- Fclipe Andrc Gucrrg brasileiro, solteiro, esludante.

Tesourciro ./
- Frcud Ssntos do Nascimento, brasileiro, solteiro' enfermeiro.

Dirctor Técnico
Diego Xavier de Paiva, brasileiro, casado, educador fisico.

Conselho Fiscal /
l - Joào MÀos Gorcs ae uiruíura.iteiro, casado. educador fisico.

2 - Clovis Lira Neto, brasileiro, solteiro, advogado.

3- Viclor Souza de Jesus, brasileiro, solleiro, milhar.

Suplente Conselho Fiscal

l- lasdharo Gabriel Guerra Pereira Pinto, brasileiro' casado, contador.

-,,
2- Andrielle Miranda de Lima, brasijpiÉ, solteira, engenheira de produçao.

3- José Alcx Sandro do Nascimeío, brasileiro, solteiro. educador fisico.

Conselho Deliberativo

l- Ana Beatriz de Lima Féli ileira, casada, engenheira civil

2- Eunice Perez de SouzÀ b ra. casada, trabalho do lar

J- Alessandra Perez M ct roCabral,-b--rasiliira,casada,odontologisla.

Diretor Juridico

Marcelo Henriquc de Sousa Toríes, brasileiro, casado, aclvogado

Relações Públicas

Luiz Eduardo Arruda Marinho, brasilciro, casado, estudânte.

CMN-PROJETO DE LEI
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÜMERO oE INSCRIÇÁo

05.338.400/000't.25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

08/08/2002

ASSOCIACAO OE JUOO E JIU JITSU HIGASHI - HIGASHI

r]ÍULO DO ESÍAAELECIMENÍO (NOME OE ÊÀNÍASIA)

HIGASHI DEMAIS

60 E oESCRI

85.91.1.00. Ensino dê espoíes

cóDrGo E DEscRrÇÁo casaÍrvrDADEsEcoNôMtcAssEcrlNoÁRtas
Nâo inÍoÍmada

cÔórco E oEscRtÇÁo DA NAruREzÁ JURÍDtca

399-S . Assoclaçâo PÍivàdã

R APOOI
NÚMERO

365
COMPLEMENTO

ANDAR ,1

CEP

59.020-í30
BAIRRO]OISTRITO

ÍIROL
úúNrc Pro

NATAL RN

ENOEREÇO ELEÍR rco
EU0ESMONÍErRO@GRUPOBTGASHT.COM.BR

TELEFONE

(84) 8184-6329

ENTE FÉDERAÍIVO RESPO VEL (EFR)

SIÍUAÇÁÔ CADASTRAL DÀÍA DÀ SIÍUÁÇÃO CADASTRAL

03/í112005

MOTIVO DE SIT1J

SlrUAÇÀO ESPEC OATA DA SIÍUAÇÁO ÊSPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 20/05/2025 às 17:29:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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N"q 78/ s)
FOLHA:



r\,llNlSTERlO DA FAZENDA
SECRETABIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEÍvA pÚBLrco DE ESCRTTURAÇÃO Dtc|TAL - Sped Versão: 11.1.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCFilTURAÇAO FTSCAL DtG|TAL

lmposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTI
CNPJ

05.338.400/0001-25

SCP

IDENTIFI DO ABOUTVO (HASH)

5.77.81.CA.51.8C.CC.54.23.7A.C8.86.89.4D.88. 1 4.84.AA.A6.99

ESTE LIVRO

VALIOADE

Contador/Contabilista 06840869482

Procuíador 06840869482

NUMERO DO RECIBO:

55.77.81.CA.51.8C.CC.s4.23.7A.C8.86.
89.4D.88.1 4.84.48.46.99-4

4992936704132007889 02/0912024 a 0210912025

49929367041 32007889 O2|OS12024 a 02/09/2025

EscrituraÇão recebida via lnternêt
pelo Agente Heceptor SERPRO

em 03/06/2025 às 09:43:53

44.24.20.54.8s.1 3.46.43
1 9.C9.49. 1 5.30.C4.94.08

JOAO PAULO PEREIRA
FERREIRA DA

SILVA:06840869482
JOAO PAULO PEREIRA

FERREIRA DA
SILVA:06840869482

NOME EMPRESARIAL

Associacao de Judo Higashi - Higashi

PEBíoDo DA APURAçÂo
01 101 /2024 a 31 h2l2124

srruaÇÃo
Normal

ETIFICADAS (HASH)

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

oualrFrcAçÃo Do srcNATAR|o CPF/CNPJ NOME Nn sÉBrE Do
CEÊTIFICADO

CMN. PROJETO DE LEI
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DECLARAçÃO

Destinatário:

CÂMARA MUNIcIPAL DE NATAL
CM

N0

.PROJETO DE LEI

FOLHA:

Declaração:

Eu, loão Paulo Pereira Ferreira da Silva, portador do CPF 068.408.694-82, inscrito do CRC

sob o registro RN-009224 O-0, na qualidade de Contador da associação privada Associação
de Judô e Jiulitsu Higashi - Higashi, CNPJ 05.338.400 /0007-25, declaro que a associação
e n contra-se sem movimento contábil devido a inatividad e administrativa.

Clá usu la 1: Circunstâncias

Esta situação se deve à falta de demanda ou inatividade, e, havendo o interesse da mesma
no retorno a atividade, serão tomadas as devidas adequações conforme legislâção vigente,

Cláusula 2: Periodicidade da Declaração

Estamos cientes de que a inatividade deve ser declarada anualmente, através da ECF

(escrituração contábil fiscal), a qual, vem sendo encaminhada normalmente.

Clá usu la 3: Transparência

A empresa compromete-se em manter transparente sua situação e a comunicar à órgãos
competentes qualquer mudança nesse status.

Cláusu la 4: Documentação

Anexo a esta declaração os documentos que comprovam a inatividade, incluindo ECF

2024/2025.

Natal/RN, 03 de Junho de 2025.

Atenclosamente,
Asslnado dê íoímà digltâl porJOAO PAULO

PEREIRA FERREIRA

DA
SILVA:06840869482

]OAO PÀUIO PEREIRA

FEREEISAOA
5ILVAOó84t E69482
Dado§:2025.0ó.ol 12:05:56
,03 00'

João Paulo Pereira Ferreira da Silva

Contador

CPF: 068.408.694-82 CRC: RN-009224 O-0



DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que se faz necessário, q ue a Associacão de Judô e
Jiu-Jitsu Hisashi- Hisahi. associação privada inscrita no CNpJ sob o ns 05,33g.400/0001-
25, sediada à Rua Apodl, np 365, Andar 1, Bairro Tirol, Cidade do Natal, Estado do Rio

Grande do Norte, CEP 59.020-130, hoje, presidÍda pelo sr. José Eudes perez Monteiro,
CPF ne 137.272.248-77, NÃo coNSTA nenh u m cargo diretivo rem u ne rado

Natal/RN,03 de J unho de 2025,

CMN .PROJETO DE LEI

NOu/ t,? 9
FOLHA:

roAo pAULo pERETRA frlàT;jff"JilÊi.iHiffi^
FERREIRA DA DA srLva:068408óe482

sILVA:06g40g6g4g2 Dãdoos: 202s'06'03 r 2':06:26

João Paulo Pereira Ferreira da Silva

Contodor
CPF : 068.408.694-82 CRC: RN-009224 O0


